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EDITAL DE LICITAÇÃO 

1 ,10.1' \nit [A) 
Torna-se público que o Município 
realizará licitação, na modalidade 
14.133, de 2021, e demais legislação 

de Croati/CE, através 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

aplicável e, ainda, de acordo 

do Órgão Gerenciador desta licitação, 
nos termos da Lei Federal n° 

com as condições estabelecidas neste 
Edital. 
MODALIDADE LICITATORIA: I 

PREGÃO 

FORMA: 

ELETRÔNICO 

NUMERO DO PROCESSO: 

2024.07.04.01/PE/PMC  

(*GAO  GERENCIADOR.  

Secretaria Municipal de Saúde 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 121.764,17 (Cento e vinte e um mil, setecentos e sessenta e quatro reais e dezessete centavos) 

DATAS E HORARIOS DA LICITAÇÃO: 

Inicio de Recebimento das Propostas: 
26/07/2024 ÀS 08HOOM 

Fim de Recebimento das Propostas:  
08/08/2024 ÀS 08HOOM 

Abertura da Licitação: 
08/08/2024 ÀS 081130M 

Ã 
 

REI±RPNCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF 

LINK  DE REALIZAÇO DA LICITAÇÃO. 

https://bnc.org.br  

ESPÊCIE: 

X COMUM SRP COMUM DE ENGENHARIA 
MODO DE DISPUTA: 

ABERTO X ABERTO E FECHADO FECHADO E ABERTO 
CRITÊRIO DE JULGAMENTO: 

X MENOR PREÇO MAIOR DESCONTO 
TIPO DE LANCE: 

X UNITÁRIO TOTAL GLOBAL 
PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS• 

X SIM NÃO 

('ONI)1(:( 
1. DO OBJETO 

1.1.0 objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE PARA A ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL MONSENHOR ANTONINO, CONFORME PROPOSTA N° 11463.735000/1220-01 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE DESTINADO AO MUNICiP10 DE CROATA-CE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico de Licitações do(a) Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço eletrônico 
https://bnc.org.hr. por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira — ICP — Brasil. 

2.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras sons propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.3.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5.Quanto ao beneficio das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 
2.5.1.0s  itens de participação exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123/06, estão dispostos em planilha do termo  
de referência, anexo a este edital.  A obtenção do beneficio fica limitada as microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.5.2.Serd concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

2.6.Serd permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes normas: 
2.6.1.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio: 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para 
dirimir eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
especificas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, 
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o município por todos os consorciados; 
O Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou composição alteradas 
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do município, até o cumprimento do objeto da 
licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido 
na alínea "c", supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas exigências de habilitação 
deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, na comprovação das parcelas de 
relevância, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, na comprovação do capital social, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua participação.  

_-,,,,0001100111100  

.r0 
End: Rua  Manoel  Naga, l\l"' 573  Cainha,  CEP: 02390-000. 
Lontatos: W,3659-1 I b-4 prncroata4:gmail.cor  • 
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2.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que  sera  sua única representante 
perante o município, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão mantidos todos os 
entendimentos relativos a licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no 
edital, 

2.6.2.1.A empresa líder devera ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

2.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em 
outra formação de consórcio. 

2.7.Ndo poderão disputar esta licitação: 
2.7.1.aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados: 
2.7.3.pessoa fisica ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários: 

2.7.4.pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7.pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.7.8.pessoa física ou jurídica que mantenha relação de parentesco  corn  autoridade superior ou 
agente público do órgão ou entidade licitantes condutores da licitação; 

2.7.9.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.10.não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  90  da Lei n.° 14.133. de 2021. 

2.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção.  sera  também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do  &gab.  

estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

1.016 

   

md:Pitia Manoel Braga, No 573 Cainha, CEP: 62390-000 
(_.ontatos: (88)3659- b4!11 pmcroata4gmail.com  

6) wwv.f.crodta.ce.gov.br  

    

    



End: Rua  Manoel  Braga, l\l') 573 Caroba, CEP: 62390-000 
(..ontatos: 68)3659- 1 164 ! prncroata@gmall.com  

ikt 03.,.  
GOVERNO  MUNICIPAL OE 

CROAT,  
Construindo um Novo Croatá 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a proposta 
eletrônica com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.1.1.Ndo haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta 
3.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
3.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2.não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°.  
XXXIII, da Constituição; 

3.2.3.não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição  
Federal; 

3.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4.0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar n° 121 de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos 1" ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133. de 2021.  

3.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

3.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada. 

3.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante As sanções previstas na  Lei  
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
3.7.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.8.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecera As seguintes regras: 

3.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e  
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3.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido c o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado, possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgao ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.14.Garantia da Proposta: 
3.14.1.Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para a contratação 

a titulo de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônica, 
EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. 

3.14.2.A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

3.14.3.Implicard execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

3.14.4.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) CAUÇÃO EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta especifica 
no Banco do Brasil, Agência 3981-0, Conta 43.810-3, com correção monetária; 
b) TiTULOS DA DIVIDA PÚBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
c) SEGURO-GARANTIA: Deverá ter validade durante a vigência da proposta e por mais 60 
(sessenta) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
d) FIANÇA BANCARIA: Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 
e) TITULO DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate 
pelo valor total. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
4.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global  etc.).  Marca/Fabricante, tudo conforme 

disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 
4.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

End: Rua  Manoel  Braga, N" 573 Caroba, CEP: 62390-000 
Lontatos: {M)3659-116,11Lmail: prncroatak,i:.grnail.com 
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4.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada  sera  a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra. 

4.11.0 descutnprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/Unido e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1.Serd desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2.A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3.0 sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
5.4.0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preambulo do edital. 

End:  Rua Manuel 13raga..11 5 ./1 (.aroba, CEP: 62390.000 
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5.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão c as regras estabelecidas no Edital. 

5.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, é o disposto na 
planilha de prego estimado constante do Termo de Referência. 

5.10.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5.Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

5.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor preço ou inferior para 
maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4.Ndo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
prego / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
Aquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações.  
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5.14.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item supra, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

5.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio. poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.16.Ndo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n°8.538, de 2015. 

5.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior do menor prego ou inferior 
do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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5.22.S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

5.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.22.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão: 
5.22.2.2.empresas brasileiras; 
5.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
5.22.2.4.empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
5.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pela 
Administração. 

5.23.2.A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.23.3.0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.23.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.23.5.E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24.Após a negociação do prego, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1.Encerrada a etapa de negociação. o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  
14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto A existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada 
junto ao Tribunal de Contas da União - TCU no seguinte endereço eletrônico:  https://certidoes-
apLapps.teu.gov.br. 

6.2.A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992.  
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6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3.2.0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
6.4.Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido As ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com o disposto neste edital. 

6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e A 
compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto na IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 

6.7.Serd desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1.contiver vícios insanáveis; 
6.7.2.ndo obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 

contratação; 
6.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
6.8.No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só seta considerada após diligência 

do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 
6.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por prego global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se  (lard  pela superação do valor global 
estimado; 

6.9.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

6.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor  sera  convocado a 
apresentar A Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor  
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final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por prego 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

6.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

6.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133.  
de 2021, serão os dispostos adiante. 

7.2.Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.2.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.2.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
7.2.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEL cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.beempresas-e-negocios/pt-briempreendedor;  

7.2.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

7.2.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.9.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do  art.  4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

INNOIMMONISt  
•• 
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7.2.10.Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

7.2.11.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

7.3.Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
7.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
7.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

7.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.6.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.7.Prova de regularidade  coin  a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.7.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.4.Exigências quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 
simples; 

7.4.2.Certiddo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei IV 
14.133, de 2021,  art.  69. caput, inciso II); 

7.4.3.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 

7.4.3.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
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da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda,  ern  
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresdria, deverá 
sujeitar-se As normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) Empresas constituídas A menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicilio da Licitante, devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. 

7.4.3.2. A expressão "na forma da lei' será compreendida de no mínimo: balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, registrados na Junta Comercial ou órgão competente acompanhado do termo de 
autenticação do registro digital. 

7.4.3.3.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

7.4.3.4.Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contAbil-financeira, conforme dispõe o artigo 112° da Lei Federal ri° 5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.5.Exigincias quanto  it  qualificação TÉCNICA 
7.5.1.Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

7.5.1.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

7.5.1.1.1.0(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente. 

7.5.1.1.2.Deverd haver comprovação de fornecimento indicando no(s) atestado(s), produtos 
relativos ao objeto proposto. 

7.5.1.1.3.0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

7.5.1.1.4.0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente, bem 
como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda o cargo e telefone para contato. 

7.5.1.1.5.0 fornecedor disponibilizard todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato ou nota 
fiscal que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

7.5.2.Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
7.5.2.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso 

e42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 
7.5.2.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSC1, para cada 

um dos cooperados indicados; 
7.5.2.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

prestação do serviço; 
7.5.2.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107;  

  

• dpor • 
_XD 

End: Rua Vano' (tiit'oba,CEP o23 -0C 
Lontatos: Uni.J.:16S9- 1 I b4  t  hmail: pmcroata,,,,t•gmail.corn 

www.croata.ce.gov.br  ft  Ciovtlno Municipal de Croatti 

 

  



CROATA 
Construindo um Novo Croatd 

* 
ri5hfri/ 

41*  
GOVERNO  MUNICIPAL OE  

7.5.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; c 

7.5.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.5.2.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

7.6.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.6.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas e o termo de referencia exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.7.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e apresentados no 
prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar a cópia 
fidedigna do original. 

7.7.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação A integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.8.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.A verificação da exigência dos documentos somente  sera  feita em relação ao licitante vencedor. 
7.9.1.0s documentos relativos A habilitação constante do presente edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.10.Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligencia, para (Lei 14.133/21,  art.  64): 

7.10.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura do certame; e 

7.10.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.11.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12.Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.13.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

7.14.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação  (art.  42° da Lei Complementar IV 123/2006). 
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8. DOS RECURSOS 
8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
8.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

8.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 

eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2.Quando houver erro na aceitação do prego / desconto mais bem classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o  art.  43, §1°. da Lei Complementar 
n° 123/06. 

9.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

9.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
9.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do 

procedimento licitatório. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1.ndo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.I.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3.ndo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.5.fraudar a licitação 
10.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
10.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8.praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

10.2.Com  fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1.advertência; 
10.2.2.multa; 
10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1.a natureza e a gravidade da  in  fração cometida. 
10.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3.as circunstancias agravantes ou atenuantes 
10.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.4.A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6.Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°. da Lei n.° 14.133/2021.  
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10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10.A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias ateis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

10.11.Caberd recurso no prazo de 15 (quinze) dias ;Reis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.Cabera a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1.Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.4.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
11.5.Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.Sera divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

12.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

12.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito  it  contratação. 
12.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

End: Rua  Manoel  Braga, N'' 573 Caroba, CEP: 62390-00  
Contatos:  88)3659-1164 ! Email: pmcroatavngmail.co  
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12.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

12.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

12.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e Portal do Município na interne. 

12.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da Comarca da sede desta 
Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

12.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.12.1.ANEXO I — Termo de Referência. 
12.12.2.ANEXO II — Planilha de Custos e Formação de Preços. 
12.12.3.ANEXO  III  — Minuta do Termo de Contrato. 
12.12.4.ANEXO IV — Estudo Técnico Preliminar. 

Croati/CE, 19 de Julho de 2024. 

Elimara e Macedo Lima 
Secretária Municipal de Saúde  

End:  Rua Manoel Braga, N'' 573 Caroba, CEP; 62390-000 
Contatos: (88 hi659- 11641 pmcroataqrnaiLcom  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  
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TERMO DE REFERENCIA 

Pregão Eletrônico — Compra 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA A ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR ANTONINO, 

CONFORME PROPOSTA N-P- 11463.735000/1220-01 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

DESTINADO AO MUNICÍPIO DE CROATA-CE, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ã proposta que 

cobrir a melhor oferta, será da seguinte forma: 

a) R$ 0,05 para itens até 500 reais. 

h) R$ 0,10 para itens acima de 500 reais até 1.000 reais. 

c) R$ 0,15 para itens acima de 1.000 reais até 5.000 reais. 

d) R$ 0,20 para itens acima de 5.000 reais até 10.000 reais. 

e) R$ 0,30 para itens acima de 10.000 reais até 25.000 reais. 

f) R$ 0,50 para itens acima de 25.000 reais.  

ITEM 
CAT  
MAT  

ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
 VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

TIPO DE 
 

COTA 

01 11495 

UXEIRA CILINDRICA, EM AÇO INOX, FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE, COM 
CAPACIDADE PARA 20 (VINTE) LITROS, COM BALDE 

INTERNO REMOVÍVEL 20 L, COM ALÇA DE 
TRANSPORTE. TAMPA EM I N  OX COM 
AMORTECEDOR. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 30 

CM (DIÂMETRO) X 45 CM (ALTURA), VARIAÇÃO DE 
+/-5%. PEDAL DE ACIONAMENTO DA TAMPA COM 

BASE EMBORRACHADA. BASE DA LIXEIRA COM 
ESTRUTURA ANTIDERRAPANTE. 

UNIDADE 01 R5223,23 R$223,23 

EXCLUSIVA 
02 15180 

MONITOR MULTIPARÂMETRO, TIPO PRÉ 

CONFIGURADO/MODULAR, PARÂMETROS ECG,  
PNI, PI,SP02,  TEMP,  RESP,  DC,  TIPO DE TELA  LCD  

12', ALTA RESOLUÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CONGELAMENTO TELA E MEMÓRIA, 
COMPONENTES ALARMES/ BATERIA, OPCIONAIS 
CAPNOGRAFIA, OPCIONAIS 02 ARRITMIAS E 
SEGMENTOS ST, ACESSÓRIOS COMPLETO COM 

CABOS E SENSORE. 

UNIDADE 01 R$ 22.725,39 
R$ 

22.725,39 

03 6960 

ESFIGMOMANOMETRO OBESO. AJUSTE 

ANALÓGICO, ANERÓIDE,  TWO'  DE BRAÇO, FAIXA 
DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL 
BRAÇADEIRA EM  NYLON,  TIPO FECHO EM  VELCRO,  
TAMANHO ADULTO OBESO. 

UNIDADE 01 R$ 296,08 R$ 296,08 

04 4594 

CARRO DE EMERGÊNCIA. HOSPITALAR, 
ESTRUTURA CHAPAS DE AÇO INOXIDÁVEL 
SUPORTE PARA MONITOR, BASE GIRATÓRIA, 
RODÍZIOS COM RODÍZIOS, CARACTERÍSTICAS  

UNIDADE 02 R$4.498,00 R$8.996,00 

End:  Rua Manoet Braga, No 573 Caroba, CEP: 62390. .. 
Contatos: 68)9)59- 1 164 prncroatamaft.c.O"'  
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ADICIONAIS SUPORTE PARA PERFURO CORTANTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 01 SUPORTE SORO 

E CILINDRO DE 02, ACESSÓRIOS TÁBUA DE 

MASSAGEM CARDÍACA, ACESSÓRIOS 02 TRAVA DE 

GAVETAS COM LACRE. 

CARRO MACA AVANÇADO. FABRICADO COM 

ESTRUTURA EM AÇO INOX, QUE POSSUA NO 

MÍNIMO AS CARACTERÍSTICAS ABAIXO: - DEVE 
POSSUIR ENCOSTO DE CABEÇA AJUSTÁVEL 

ASSISTIDO COM MOLA A  GAS;  PEDAIS COM 

LATERAIS DUPLOS PARA HI- 
LO/TRENDELENBURG/TRENDELENBURG REVERSO; 
PEDAL DE EMERGÊNCIA NA EXTREMIDADE DA 

CABEÇA PARA TRENDELENBURG. DEVE DISPOR DE 

ALÇAS ERGON6MICAS PARA EMPURRAR; PUXAR 

05 6530 
COM ALTURA DUPLA; -DEVE CONTER 

PLATAFORMA DE COLCHÃO DE CORPO INTEIRO 
A UNID DE 0 1 R$ 24.716, 65 

R$ 

24.716,65 
"RADIOLUCENTE"; DEVE CONTER PLATAFORMA 
ELEVADORA PARA CASSETE DE RAIOS X DE CORPO 
INTEIRO; DEVE CONTER SISTEMA DE RODÍZIO PARA 
RODAS DE DIRECIONAMENTO EASTRACK  5TH;  

POSSUIR RODÍZIOS ANTIESTETICOS COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 200 MM DE DIÂMETRO; 

COM SISTEMA DE RODÍZIO DE DIREÇÃO/FREIO 
CENTRAL ATIVAÇÃO DE 04 CANTOS; DEVE POSSUIR 
HASTE DE GOTEJAMENTO DOBRÁVEL INTEGRAL NA 
EXTREMIDADE DA CABEÇA. 

CARDIOVERSOR. CARDIOVEFtSOR DESFIBRILADOR, 
COM INTERFACE COM 0 USUÁRIO NO IDIOMA 
PORTUGUÊS; MEDIÇÃO AUTOMÁTICA DA 
IMPEDÂNCIA DO PACIENTE.  DISPLAY  DE  LCD,  DE 
MÍNIMO 5 POLEGADAS, COLORIDO. 
PESO: ATE 8KG, COM BATERIA E  PAS.  BIVOLT 
AUTOMÁTICO. 

POSSUIR FUNÇÃO DE AUTO-TESTE PARA 
DIAGNÓSTICOS PERIÓDICOS DO CORRETO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, COM 
IMPRESSÃO DO RESULTADO. REALIZA A 
MONITORAÇÃO DE ECG  TANTO PELAS PAS  
EXTERNAS, COMO PELAS  PAS  ADESIVAS OU CABO 
DE PACIENTE. AS  PAS  PARA DESFIBRILAÇÃO DEVEM 
SER DO TIPO ESCAMOTEÁVEIS, COM APLICAÇÃO 
EM PACIENTES ADULTOS E PEDIÁTRICOS. DEVE 

POSSUIS NAS PAS, BOTÃO PARA CARGA E 
APLICAÇÃO DE CHOQUE, COM INDICADOR VISUAL 

DA QUALIDADE DOS CONTATOS DAS  PAS  COM 0 
PACIENTE. PERMITIR VISUALIZAÇÃO DE NO 

06 02717 MÍNIMO 3 ONDAS DE  ECG E BATIMENTOS 
CARDÍACOS (BPM) NO MONITOR. DEVE POSSUIR 

UNIDADE 
01 R$ 31.182,68 

31.182,  68 
R$ 

SISTEMA MICROPROCESSADO, CAPAZ DE 
COMPENSAR A IMPEDANCIA DO PACIENTE, 
AJUSTANDO A DESCARGA. FREQUÊNCIA CARDÍACA 

NO MÍNIMO DE 30 A 300 BPM. 
SENSIBILIDADE/GANHO DE  ECG  X0.25 X0.5 X1 X2 
X4. POSSIBILITA 0 AJUSTE DE GANHO DO TRAÇADO 
DO  ECG  EM UM ÚNICO BOTÃO, PARA FACILITAR 
VISUALIZAÇÃO; DEVE POSSUIR BOTÃO GIRATÓRIO 
OU TECLA DEDICADA PARA SELEÇÃO DE ENERGIA 

DOS CHOQUES NO PAINEL FRONTAL; POSSUIR 
POSSIBIUDADES DE AJUSTE DE CARGA: 2, 3, 5, 7, 
10, 20, 30, 50, 70, 100, 150 E 2001. 0 
EQUIPAMENTO DEVE PERMITIR 0 AJUSTE 
CONTÍNUO. TEMPO DE CARREGAMENTO DE, NO 
MÁXIMO, 7 (SETE) SEGUNDOS. TECLA PARA 
CANCELAR CARGA, E DESARME  AUTOMATIC()  DA 
CARGA, EM CASO DE PROCEDIMENTO 
INTERROMPIDO, EM NO MÁXIMO 30 SEGUNDOS. 

DEVE POSSUIR BOTÃO DE SINCRONISMO NO  

• 

4 

End: Rua  Manoel  Braga, 1\1‘) 573 Caroba,.. 
, 
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PAINEL FRONTALDISPARO SINCRONIZADO COM 0 

COMPLEXO QRS. TEMPO ENTRE A SINCRONIZAÇÃO 

COM 0 COMPLEXO QRS E A DESCARGA NÃO DEVE 

EXCEDER 60 MS. BATERIA: RECARREGAVEL,  (ON  DE 

LÍTIO NIMH OU NICD, COM CARREGAMENTO NO 

PRÓPRIO EQUIPAMENTO, QUE POSSIBIUTE A 

TROCA SEM NECESSIDADE DE ABRIR 0 

EQUIPAMENTO (SEJA POR OPÇÃO DE PACK  

DESTACÁVEL OU, POR COMPARTIMENTO COM 

ACESSO PRÓPRIO PARA SUBSTITUIÇÃO DA 

BATERIA). INDICAÇÃO DE  STATUS  DA BATERIA. A 

BATERIA DO EQUIPAMENTO DEVE TER A 

CAPACIDADE DE EFETUAR, NO MÍNIMO, 20 

DESCARGAS, OU MINIMO DE 2 HORAS DE 

MONITORIZAÇÃO, SEM PRECISAR DE RECARGA 

DURANTE ESSE PERÍODO. ALARMES: POSSUIR 

ALARME DE FREQUÊNCIA CARDÍACA ALTA E BAIXA, 

TAQUICARDIA  VENTRICULAR.  ALARME DE BAIXA 

CARGA DA BATERIA. POSSUIR MEMÓRIA INTERNA 

E/OU EXTERNA CAPAZ DE ARMAZENAR 

CONTINUAMENTE PELO MENOS 5 HORAS DE 

EVENTOS (COM DATA E HORA) E TRAÇADO DE  ECG.  

REGISTRADOR TÉRMICO DE NO MÍNIMO SOMM 

QUE POSSIBILITA A IMPRESSÃO DE, NO MÍNIMO: 

RESUMO DE EVENTOS E DE NO MÍNIMO 2 CURVAS 

DE ECG. POSSUIR 5P02 COM CURVA DE 

PLETISMOGRAFIA, FAIXA DE SATURAÇÃO DE 02 DE 

0 A 100% DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO EXTERNO 

(DEA): - INSTRUÇÕES AUDIOVISUAIS DE TODAS AS 

ETAPAS DO PROCEDIMENTO DE DESFIBRILAÇÂO E 

ANALISE NO MODO SEMIAUTOMÁTICO. - 

INDICAÇÃO DE CHOQUE CARREGADO NO VISOR. - 

SELEÇÃO AUTOMÁTICA DO TIPO DE ELETRODOS 

PARA DEA, ADULTO E  PEDIATRIC°  - MARCAPASSO 

EXTERNO NÃO-INVASIVO: ACESSÓRIOS: 02 

CONJUNTOS DE PAS EXTERNAS 

ADULTO/PEDIÁTRICO COM BOTÃO DEDICADO 

PARA CARREGAMENTO DA ENERGIA E BOTÃO 

DEDICADO PARA DESCARGA DOS CHOQUES; 02 

CABOS DE  ECG  DE 3 OU 5 VIAS; 01 CABO DE FORÇA; 

04 ROLOS DE PAPEL PARA REGISTRADOR; 02 

CONJUNTOS DE  PAS  ADESIVAS PARA MARCAPASSO 

E DEA COM VALIDADE DE NO MINIMO 12 MESES; 

02 CONJUNTOS DE PAS INTERNAS; DEMAIS 

ACESSÓRIOS FORNECIDOS PELO FABRICANTE, 

IMPRESCINDÍVEIS PARA 0 BOM FUNCIONAMENTO 

DESTE EQUIPAMENTO E QUE NÃO TENHAM SIDO 

CITADOS NESTE EDITAL. 0 CARDIOVERSOR ESTA DE 

ACORDO COM AS SEGUINTES NORMAS: • 

REGISTRO NA ANVISA E LEGISLAÇÕES 

CORRELATAS; • CONFORMIDADE A NBR 14136; • 

GRAU DE PROTEÇÃO IP21; • 0 PRODUTO DEVERA 

VIR ACOMPANHADO DE MANUAL DE INSTRUÇÕES 

EM PORTUGUÊS (MANUAL DE SERVIÇO 

COMPLETO, ESQUEMAS ELÉTRICOS, 

PROCEDIMENTOS DE MANUTENÇÃO 

CORRETIVA/PREVENTIVA E CALIBRAÇÃO); • 

APRESENTAR MANUAL DE MANUTENÇÃO, 

INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO  COM O MESMO 

CONTEÚDO APRESENTADO A ANVISA, EM 

PORTUGUÊS. • JUNTAMENTE COM 0 

EQUIPAMENTO, DEVEM SER FORNECIDAS, MÍDIAS 

CONTENDO TODOS OS SOFTWARES E SISTEMAS 

PARA INSTALAÇÃO/REINSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA E SUAS RESPECTIVAS 

LICENÇAS; • GARANTIA INTEGRAL DE 24 MESES; 

DURANTE 0 PERÍODO DE GARANTIA, DEVE SER 

CONTEMPLADA, NO MÍNIMO, 01 (UMA) 

Ind: Rua  Manoel  Braga, Nn 573 Caroba, CI, 
(ontatos: (88)3b59-1164 Lmati: pmcroata- 
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MANUTENÇÃO PREVENTIVA ANUAL E QUANTAS 

MANUTENÇÕES CORRETIVAS FOREM 

NECESSÁRIAS. 

07 8493 

CENTRÍFUGA LABORATORIAL. CAPACIDADE  

MAXIMA: 24 MICROTUBOS DE 1.5/2.0 ML; 

VELOCIDADE MAXIMA 15.000RPM, COM 

INCREMENTOS DE 10RPM; FORÇA CENTRIFUGA  

MAXIMA  (RCF): 21.382 XG; CONTROLE DE TEMPO 

DIGITAL VIA PAINEL OU  DISPLAY  DA CENTRÍFUGA; 

OPÇÕES PARA CONTROLE DO TEMPO DE 

CENTRIFUGAÇÃO: 1-99 MIN, CORRIDA CONTINUA, 

OU AINDA CICLOS CURTOS DE CENTRIFUGAÇÃO 

ATRAVÉS DA TECLA IMPULSE; MICROPROCESSADA;  

DISPLAY  DIGITAL QUE INFORMA 0  STATUS  PARA 

OS PARÂMETROS DE CENTRIFUGAÇÃO DURANTE 0 

CICLO DE CENTRIFUGAÇÃO: TEMPO, VELOCIDADE 

EM RPM E FORÇA CENTRÍFUGA EM G 

INTRODUZIDOS; MOTOR  (DRIVE)  POR INDUÇÃO 

MAGNÉTICA COM FREQUÊNCIA CONTROLADA, 

LIVRE DE ESCOVAS E DE MANUTENÇÃO; TAMPA 

COM TRAVA AUTOMÁTICA MOTORIZADA: 

PROTEÇÃO E SEGURANÇA PARA 0 OPERADOR. A 

CENTRÍFUGA  SO  RODA SE A TAMPA ESTIVER 

FECHADA; EM CASO DE INTERRUPÇÃO DA FORÇA 

ELÉTRICA É POSSÍVEL ABRIR A CENTRÍFUGA E 

RECUPERAR AS AMOSTRAS; PROTEÇÃO CONTRA 

SUPER AQUECIMENTO DO MOTOR; EM CASO DE 

DESBALANCEAMENTO, POR EXEMPLO, A 

CENTRÍFUGA É DESLIGADA AUTOMATICAMENTE; 

ROTORES AUTOCLAVAVEIS COM OPÇÕES PARA 

TIPOS DE TAMPA; SENSOR PARA 

DESBALANCEAMENTO COM INTERRUPÇÃO 

AUTOMATICA DA CORRIDA; OPERAÇÃO 200-240V. 

GARANTIA  MINIMA  DE 24 MESES 

R$ 6.827,20 UNIDADE 01 R$ 6.827,20 

08 6640 

AGITADOR DE KLINE. UTIUZADO NA REALIZAÇÃO 

DE EXAMES PERICIAIS DO TIPO TESTE DE VDRL, 

KLINE,  ALPHA  E OUTROS TESTES DE AGLUTINAÇÃO 

E/OU FLOCULAÇÃO. 0 AGITADOR DEVERÁ TER 

VELOCIDADE AJUSTÁVEL 40-240 RPM E 

ALIMENTAÇÃO 220V, COM BANDEJA REVESTIDA 

COM BORRACHA ANTIDERRAPANTE. 

UNIDADE 01 R$ 4.007,33 12$ 4.007,33 

09 4681 

ESTUFA DE SECAGEM E ESTERILIZAÇÃO. 

CAPACIDADE 180L, COM TEMPERATURA ENTRE 

7°C A 2002C, COM CONTROLE AUTOMÁTICO DE 

LIGA-DESLIGA. SIMILAR: ESTUFA DE SECAGEM. 

UNIDADE 01 R$ 6.177,02 R$ 6.177,02 

10 6072 

BANHO MARIA. MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

COMPRIMENTO 84 CM, LARGURA 42 CM, ALTURA 

25 CM. 

UNIDADE 01 R$ 2.757,19 R$ 2.757,19 

11 436702 

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE. ASSENTO 

PLÁSTICO, A ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO 

CARBONO QUADRADO DE 25 X 25 X 1,20MM, 

ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL PLÁSTICO DE 

ALTA RESISTÊNCIA, APOIO PARA BRAÇOS 

ESTOFADO EM COURVIN, COM REGULAGEM DE 

ALTURA, PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS, 

ACABAMENTO EM PINTURA EPDXI, COM 

TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO DIMENSÃO 

APROXIMADA: 540 X 660 X 820 MM, CAPACIDADE 

APROX: ATÉ 150 KG, GARANTIA  MINIMA  DE 01 

ANO. 

UNIDADE 02 R$ 841,00  Ft$  1.682,00 

12 16365 

CONTADOR MANUAL DE C.ELULAS. CONTADOR 

MANUAL DE CÉLULAS SANGUINEAS SIMPLES 

(DIGITAL), REALIZA A CONTAGEM DIFERENCIAL OS 

VALORES ABSOLUTOS E OS INDICES  

HEMATIMÉTRICOS, COM 12 TECLAS — 10 PARA 

CONTAGEM E 2 PARA FUNÇÕES, CONTA 

SEPARADAMENTE OS ERITROBLA. 

UNIDADE 01 R$ 1.893,00 R$ 1.893,00 

13 7125 ARMÁRIO. ARMÁRIO DE AÇO DE 2 PORTAS COM AS UNIDADE 01 R$ 1.263,33 R$ 1.263,33  

End:  Rua Manoel Braga, N" 573 C ..390 -000 
Contatos; (88)3659- I 164 
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SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CONFECCIONADO 

EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45) NORMALIZADA 

LAMINADA A FRIO NAS LATERAIS, NO FUNDO E 

PORTAS. PRODUTO MONTAVEL ATRAVÉS DE 

SISTEMA DE TRAVAS, ALAVANCA E UNHA, NÃO 

HAVENDO NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE 

PARAFUSOS. TRAVA SUPERIOR COM 3 DOBRAS E 

INFERIOR COM 2 DOBRAS PERPENDICULARES A 90° 

COM SISTEMA DE ALAVANCA PARA TRAVAMENTO 

NAS LATERAIS. PORTAS COM FECHAMENTO 

SOBREPOSTO COM MEDIDAS ESQUERDAS E 

DIREITAS DE 380MM(L)X1840MM(A), SENDO 0 

LADO DIREITO COM SISTEMA DE PUXADOR 

EMBUTIDO ESTAMPADO CARACTERIZADO POR 

UMA CURVA DE 360°, COM ACABAMENTO EM 

PERFIL  PVC  NA COR CINZA CRISTAL. DEVERÁ 

POSSUIR 3 REFORÇOS EM "(!)MEGA" NA 

HORIZONTAL EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) 

LAMINADA A FRIO COM 4 DOBRAS. PORTA COM 

DOBRADIÇAS SOLDADA ATRAVÉS DE SOLDA 

PONTO ELETRÔNICO-PNEUMÁTICO E PINO 

ANELADO REFORÇADO ZINCADO. DEVERÁ POSSUIR 

4 PRATELEIRAS, SENDO 3 MÓVEIS COM OPÇÃO DE 

REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50 EM 50 

MM EXPOSTA EM TODA LATERAL DO ARMÁRIO, E 

1 FIXA, AMBAS EM CHAPA DE AÇO #24 NAS 

MEDIDAS DE 30MM(A))(797MM(L)X350MM(P) 

COM 6 DOBRAS EM SUA PROFUNDIDADE. 

FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO  YALE  COM 2 

CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA 

PRATELEIRA FIXA CENTRAL POSSUIR  KIT  DE PÉS 

NIVELADORES REMOVÍVEIS EM POLIPROPILENO DE 

ALTO IMPACTO NA COR PRETO. ACABAMENTO: 

CORPO TRATADO PELO PROCESSO ANTI- 

CORROSIVO A BASE DE FOSFATO DE ZINCO E 

PINTURA ELETROSTÁTICA A PO (TINTA EPÓXI) COM 

CAMADA DE 30 A 40  MICRONS  COM SECAGEM EM 

ESTUFA A 240 °C NA COR CINZA CRISTAL E AS 

PORTAS EM PINTURA ELETROSTÁTICA LIQUIDA 

(ESMALTE SINTETICO) COM CAMADA DE 30 A 40  

MICRONS  COM SECAGEM EM ESTUFA A 120 °C, NA 

COR AZUL DEL REV. DIMENSÕES: 

1900X800X400MM (AXLXP). A MONTAGEM DO 

MÓVEL É REALIZADA ATRAVÉS DO SISTEMA 

MINIFIX, QUE PERMITE MONTAGENS E 

DESMONTAGENS SUCESSIVAS, MANTENDO A 

RIGIDEZ, ESTABILIDADE E ACABAMENTO DO 

MÓVEL, ELIMINANDO A APARÊNCIA DE 

PARAFUSOS. PRODUTO DEVE ATENDER AS 

EXIGÊNCIAS DA NORMA REGULAMENTADORA NR- 

17.3(MOBILIARIO PARA POSTOS DE TRABALHO) DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DO EMPREGO 

ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE LAUDOS 

TÉCNICOS JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS 

EMITIDOS POR ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES, 

AUTARQUIAS DO PODER PUBLICO OU 

LABORATÓRIOS DE CERTIFICAÇÃO PÚBLICOS, 

ACREDITADOS PELO INMETRO, ATESTADO QUE 0 

PRODUTO ATENDE AS EXIGENCIAS DA  NR-17;  

APRESENTAR CATALOGO COM ESPECIFICAÇÕES 

JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇO QUE DEVERÁ 

ESPECIFICAR MODELO, REFERÊNCIA, CÓDIGO,  

PART NUMBER  OU QUALQUER CARACTERÍSTICA 

QUE BEM IDENTIFIQUE 0 OBJETO OFERTADO, 

ONDE  SERA  VERIFICADO A VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES COM AS CARACTERÍSTICAS 

EXPOSTAS NOS SITE DO FABRICANTE DOS 

PRODUTOS OFERTADOS, QUE PODERÃO SER  

End: Rua PiAanoel Braga, NO 573 Caroba; 
.(.ontatos: (88)3659-11641 Email: prncroatiyi.egmatt.co  
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SU BMET IDOS A ANALISE DAS DEVIDAS 

ESPECIFICAÇÕES DOS [TENS. 

BOMBA DE INFUSÃO, BOMBA DE INFUSÃO, 

MATERIAL: POLICARBONATO, TIPO: 

VOLUMÉTRICAS (LINEAR), VAZÃO: 0,1 A 999,9 ML, 

H, ADMINISTRAÇÃO: ENTERAL, PARENTERAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALÇA PARA R$ 
14 2758 

TRANSPORTE, TECLADO DE MEMBRANA, 
UNIDADE 01 R$9.017,07 

9.017 ,07 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 01: SENSOR DE 

PRESSÃO, PROGAMAÇÃO: PROGAMAÇÃO ML,H, 

GOTAS, VOLUME,TEMPO, DOSE: DOSE EM MG, 

MCG, MMOL E MEQ. 

R$ 
VALOR GLOBAL 

121.764,17 

1.3. 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme regulamentação desse órgão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o planejamento 

desta administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. 0 objeto a ser adquirido enquadra-se na categoria de bens comuns, de 

natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.9-

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

4.2. Duração do Contrato: 

4.2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 

da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência 

poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
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no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

4.3. Requisitos Necessários: 

4.3.1. A especificação dos materiais visa atender às diversas necessidades dos 

programas municipais. 

4.3.2. Os materiais e equipamentos permanentes devem ser: 

4.3.2.1. De alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou avarias; 

4.3.2.2. De excelente resistência e de modo a proporcionar segurança ao 

usuário; 

4.3.3. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências 

e obrigações estabelecidas na legislação especifica sobre a qualidade e especificação 

dos materiais entregues. 

4.3.4. A apresentação dos materiais deve estar em conformidade com as normas 

técnicas. 

4.3.5. A contratada deverá fornecer diretamente os materiais, não podendo 

transferir a responsabilidade pelo fornecimento para outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza. 

4.3.6. Os valores propostos devem incluir todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros custos 

diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento dos bens. 

4.4. Amostra: 

4.4.1. Não haverá exigência de amostra para essa contratação. 

4.5. Relevância dos Requisitos Estipulados: 

4.5.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis deve-se garantir a entrega dos 

materiais de boa qualidade e que não causem prejuízos aos funcionários e usuários. 

Isso garantirá o atendimento necessário para a estruturação eficiente do Sistema 

Único de Saúde (SUS) em âmbito municipal que dependem dessa contratação. 

4.6. Sustentabilidade: 

4.6.1. 0 objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

4.7. Subcontratação: 

4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.8. Garantia da contratação: 

4.8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

End: Rua  Manoel  Braga. No 57.3 Caroba, CEP: -000  ' 
(ontatos: (S83659-1 16.41Ln-tail: pmcroatar:n)grnall.com  
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S. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

ordem de fornecimento. 

5.1. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Antônio Saturnino, 

S/N, Caroba, CEP: 62.390-000, CroatS/CE (Almoxarifado Central), no horário de 

08h As 12h ou das 14h As 17h. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas â execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2  

14.133, de 2021,  art.  117, §12. 

-31 
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6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

6.7.3. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual. 

6.7.6. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

62 
• . 
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6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei  rig  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei  rig  14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

4 a 
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7.1.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o valor a pagar; e 

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias â rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção 

monetária. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento no  
art.  28, inciso I da Lei n.2  14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 
Menor Preço por Item. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Edital concernente à essa contratação. 

oqj 
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8.2. Forma de Fornecimento 

8.2.1. 0 fornecimento do objeto será integral. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 121.764,17 (Cento e vinte e um 

mil, setecentos e sessenta e quatro reais e dezessete centavos), conforme custos 

unitários apostos na planilha disposta nesse Termo de Referência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
FONTES DE RECURSOS 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA 

ELEMENTO 
DE DESPESA 

ORIGEM DE 
RECURSO 

0505 — SECRETARIA 
DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL MONSENHOR 

ANTONINO 

10 302 0013 2.021 4.4.90.52.00 
1.500.0000.00 
1.600.0000.00 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo circunstanciado. 

11. LOCALE DATA: 

Croatá/CE, 19 de junho de 2024. 

12. RESPONSÁVEIS: 

ciciNick.Tvna;vna- do- 5 4oudio— 
Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

Membro Equipe de Planejamento 

7u d  
Dairla Pinheiro da Silva 

Membro Equipe de Planejamento  

End: Rtla IvIanoel Braga, No 573 Caroha, CEP: 62390-00 
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ANEXO H 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE  PRE  OS 

A Prefeitura Municipal de Croatit/CE. 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Apresento nossa proposta de preços referente ao Pregão Eletrônico N° 2024.07.04.01/PE/PMC, que 
versa sobre a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA A 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL MONSENHOR 
ANTONINO, CONFORME PROPOSTA N° 11463.735000/1220-01 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
DESTINADO AO MUNICÍPIO DE CROATA-CE, conforme se segue. 

Informo inteira submissão As cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação Eletrônica e 
Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este procedimento 
administrativo. 

_ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
1 
2 
3 

•• • 
PREÇO GLOBAL (R$): 

Valor global da Proposta:  
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e n° da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os pregos contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem 
se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, 
fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Dispensa de 
Licitação. 

Ha pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal  

End: Rua ivianoel Braga, NJ',  573 Caroba,. CEP: 623  
Contatos:  (38)3659-11641 Email: prncroata@grnail.co  

www.croata.ce.gov.br Governo  Municipal de  Croata  g 

OP.  • 
-ek\ 
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